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DECRETO NO o45/2017
De 27 de Setembl.o de 2017

£OIWOCA   A   r   cONFEHÊNçIA
MUNPCIPAL   EM   EI)UCAçÃO   E   SALÍJI)E
AMBIENTAL DB UNIÃO DOS PALMARES,
NOMEIA  A  COMISSÃO  ORGAMZADORA
E DÁ OUTRAS PROTHDÊNCIAS.

r

O Prefeito  do  Município  de União  dos  Palm¥es/AL,  no  uso  de  suas  atrib
legais, que lhes são conferidas, com fulcro na Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

07 de Dezembro de 2017, das OshOO às  17hOO.

Art.  10 - Fica convocada a 18 Conferência Municipal emEducação e Saúde Ambíental
em União dos Palmares, a ser realizada no Espaço CumJral da Comuridade de Remanesclentes
Quilombolas Muquém, localizado na Zona Rural do mmicípio de União  dos Palmai.es, ]o dia

•t                                                                                                                                                                                                                               l

Art.  20  -  O  tema  central  da  Conferência  será:  "A  saúde  ambiental  na  Comunidade
Quilombola Muquém: construindo a cidadania, qualidade de vida e geração de i.enda,,.        l

Art. 30 - A la Conferência Municipal em Educação e Saúde Ambiental será cooi.denada
pela Equipe de Gestora de Pessoas i.epi.esentativas indicadas pelo Podei. Executivo Mmicipal,
conjuntamente  com  as  Coordenações  da  Vigi1âiicia  Sanitái.ia,  da Vigi1ância  Epidemio1ógica,
das   Secretai.ias   Municipais   de   Saúde,   Educação,  Meio   Ambiente,   Indústria  e   Comércio,
Cultura,   Assistência   Social,   Admiristração,   Finanças,   Agi.icultura,   Obras,   Comunicição,
Esporie, Turismo, Iníância e Juventude, Inclusão Social, Planejamento e Abastecimento.

Art. 40 - A Comissão Oi.ganizadoi.a terá a seguinte composição :

I -  Coordenador  Gei.a1:  Carlos Roberio  da Silva - indicáção  do Pi.efeito_ Municipd/Gr#ado
l  _      -     _1    _ll     _em Temólogo  em  Segurança  do  TI.abalho,  concluinte  em Pós-graduação  em Agronet

Coordenador da Vigilância Epidemio1ógica da Secretai-ia Municipal de Saúde;

II - Coordenadores Adjuntos:

a) Lourenço das Brotas Neto - Assessoi. Técnico /Seci.etaJ.ia M+micipal de Saúde;
b) Neide Mitomari - Secretaria Municipal de lndústria e Comércio;
c) João Paulo Farias de Oliveira - Secretaria Municipal de Cultura;
d) Ju11e Yasmine Bemardino de Oliveii.a - Secretaria Municipal de lndústria e Coméi.cio;
e) Gabriela Yasmine Lins de Albuquerque Pontes - Ai.ticuladoi-a Municipal do Selo Unicef.

l
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(Folh O2,  DECRETO NO O45/2017, dc 27  de Sctembro dc 2017)

III - Comissão de Mobilização e Articulação:

a) Madalena Soares da Silva - Sala Vei.de/Secretai.ia Municipal  de Educação;
b) Maria Betânia da Silva Almeida - Sala Verde/Secretaria Municipal  de Educação;
c) José Cizino de Oliveira - Diretoi. Administrativo da Escola Municipal Pedro Pereira;
d) Maui.i'cio Leonardo - Secretaria Municipal de  Meio Ambiente.

V  - Comissão de Metodologia e  lnfraesti.utura:

a) Maria Elizabete de Oliveii.a -  Secretaria Municipal de Educação;
b) Vera Lúcia Ferreira de Oliveira - Seci.etai.ia Municipal  de Educação;
c) Joseane Ramos Pires de Lima - Secretaria Municipal de Educação;
d) Thamyres Lins de Albuquerque Pontes - Secretaria Municipal de Saúde.

O              e) MariaAureaCostaDiniz-Seci.etariaMunicipal de Saúde.

VI - Comissão de Comunicação:

a) Paulo  Roberto Batista do Nascimento - Seci.etaria Municipal de  Saúde.

Art. 50 - A Comissão terá as seguintes funções:

I - Coordenador Geral:  assumir a i.esponsabilidade oficial pela Conferência, assinar docun"itos
oftiais, deliberar sobre assuntos técnicos, administi.ativos e rmanceii.os sobre a sua realização;

II   -  Coordenadores  Adjuntos:   auxiliai.  o  Cooi.denador  Gcral   na  organização   e  rcalização  da
Conferência;

r)

a)    elaboi.ai. o  projeto  executivo  pai.a a  realização  do  evento,  definindo  data,  infraestrutura,
contratos, convênios, parcerias;

b)    auxiliar na coordenação  do processo de organização da Confei.ência;
c)    garantir a mobilização,  articulação  e as  i.egras pai.a que os  seg"itos  i.epi.esentativos  da

sociedade participem da Conferência;

III - Comissão de Metodologia e  lnfi.aest"itui.a:

a)  definir  a  metodologia  para  ser  adotada  nas  atividades   da  Conferência  e   sistematizar  as

pi.opostas elaboradas;
b)   definir  os   recursos   materiais   e   equipamentos   audiovisiiais   a   serem   utilizados   dui.ame   a
realização da Conferência;
c) cooi.denar as equipes de facilitadores dos g"ipos,  i.elatoi.ia e  sistematização;

IV - Comissão de ComLmicação:

a)    disseminar as  informações  sobre o  pi.ocesso  de realização  da Conferência e o  calendário
das atividades;

b) elabc)i.ar os materiais gráficos;
c) organizai. a divulgação  da Conferência pelos diferentes órgãos de impi.ensa.
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(Folh:i  O3.  DECRETO  NO  O45/2017,  dc  27  dc  Scteiiibi.o  dc  20I7)

Art.  60  -  As  noi.mas  de  organização  e  funcionamento  da  Conl'ei.ência  serão  expedidas
em Portaria, publicada pela Secretai.ia Municipal de Saúde.

Art.  7O  -  As  Secretai.ias  Municipais  de  Saúde,  Educação,  Meio  Ambienie  e  lndústria  e
Comércio,     Cultura,     Assistência     Social,     Administração,     Finanças,     Agi.icultui.a,     Obi.as,
Comunicação,   Esporte,   Turismo,   Infância   e   Juventude,   Inclusão   Social,   Planejamento   e
Abastecimento.  darão os apoios necessários ao desenvolvimento das atividades da Comissão.

Art.   80   -   Para   atendei.   às   despesas   coin   a  execução   deste   Deci.eto   sei.ão   utilizados
recursos   consignados   nas   dotações   oi.çamentárias   do    PROJETO   NATUREZA   VIVA    -
PROPOSTA NO AL280414l l72.

Art.  90  -  Este  Deci.eto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  ficando  i.evogadas  as
disposições em contrái.io.

União dos Palmai.es, ein 27 de  Setembi.o de 2017.

AREsKI DAMARA Dm oMENA FREITAS JuNIOR
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